
Classificação Localidade Função Nome do Candidato Data da Assinatura do Contrato

45º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
TÉCNICO EM ENFERMAGEM GENISON QUEIROZ COSTA 30/05/2025 - entre 8h e 11h

46º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
TÉCNICO EM ENFERMAGEM JENNIFER NEVES ROMANHOL 30/05/2025 - entre 8h e 11h

47º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
TÉCNICO EM ENFERMAGEM LILIANE MARCIA DE SOUZA SILVA 30/05/2025 - entre 8h e 11h

48º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
TÉCNICO EM ENFERMAGEM IARA FONSECA DIAS 03/06/2025 - entre 8h e 11h

49º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
TÉCNICO EM ENFERMAGEM ANA CAROLINA CEOLIN SILVA 03/06/2025 - entre 8h e 11h

12º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
AUXILIAR ADMINITRATIVO FABRICIA PRISCILA MOREIRA CALDEIRA COSTA 30/05/2025 - entre 8h e 11h

13º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
AUXILIAR ADMINITRATIVO NATALIA HELEN DE ALCANTRA 30/05/2025 - entre 8h e 11h

24º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
FISIOTERAPEURA RESPIRATORIO RAPHAEL AUGUSTO MENEZES MARAIS DE SÁ 28/05/2025 - entre 8h e 11h

25º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
FISIOTERAPEURA RESPIRATORIO CRISLAINI DA ROCHA PACHECO 28/05/2025 - entre 8h e 11h

26º
FHEMIG - HIJPII / 

HJXXIII
FISIOTERAPEURA RESPIRATORIO PATRICIA SANTOS SIMÕES DE FARIA 28/05/2025 - entre 8h e 11h

Auxiliar Administrativo

Fisioterapeuta Respiratório

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Coordenação Central de Provimentos

Belo horizonte, 27 de maio de 2025

Marina Emediato Lara Carvalho Mohl

Diretora de Gestão de Pessoas

Técnico em Enfermagem

Chamamento Público Emergencial 02/2025
Complexo Hospitalar de Urgência e Emergência - HJXXIII e HIJPII

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Decreto Estadual nº 48.651, de 11 de julho de 2023 e  conforme disposto na Lei Estadual nº 23.750, de 23 de dezembro de 2020 e no Decreto Estadual nº 

48.097, de 23 de dezembro de 2020, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados à assinatura do contrato administrativo, referente ao Chamamento 

Público Emergencial 02/2025.

O Exame Médico Pré Admissional e a Assinatura do Contrato deverão ser providenciados pelo próprio candidato conforme Item 17 e seus subitens e 

Item 18 e seus subitens do respectivo edital.


